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SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS

PORTARIA Nº 556, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO
TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 25 do ANEXO I do Decreto nº
7.386, de 8 de dezembro de 2010 e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002,
resolve:

Art. 1º. Divulgar o montante dos recursos a serem entregues aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios relativo ao mês de SETEMBRO de 2014, de acordo com o disposto no item 1 do Anexo
da Lei Complementar nº 87, de 1996.

R$ 1,00

UF COEF (%) TO TA L ESTADOS (75%) MUNICÍPIOS (25%)
AC 0,09104 147.940,00 11 0 . 9 5 5 , 0 0 36.985,00
AL 0,84022 1.365.357,50 1.024.018,13 341.339,37
AP 0,40648 660.530,00 495.397,50 165.132,50
AM 1,00788 1.637.805,00 1.228.353,75 409.451,25
BA 3,71666 6.039.572,50 4.529.679,38 1.509.893,12
CE 1,62881 2.646.816,25 1 . 9 8 5 . 11 2 , 1 9 661.704,06
DF 0,80975 1.315.843,75 1.315.843,75 0,00
ES 4,26332 6.927.895,00 5.195.921,25 1.731.973,75
GO 1,33472 2.168.920,00 1.626.690,00 542.230,00
MA 1,67880 2.728.050,00 2.046.037,50 682.012,50
MT 1,94087 3.153.913,75 2.365.435,31 788.478,44
MS 1,23465 2.006.306,25 1.504.729,69 501.576,56

MG 12,90414 20.969.227,50 15.726.920,63 5.242.306,87
PA 4,36371 7.091.028,75 5.318.271,56 1.772.757,19
PB 0,28750 467.187,50 350.390,63 11 6 . 7 9 6 , 8 7
PR 10,08256 16.384.160,00 12.288.120,00 4.096.040,00
PE 1,48565 2.414.181,25 1.810.635,94 603.545,31
PI 0,30165 490.181,25 367.635,94 122.545,31
RJ 5,86503 9.530.673,75 7.148.005,31 2.382.668,44
RN 0,36214 588.477,50 441.358,13 1 4 7 . 11 9 , 3 7
RS 10,04446 16.322.247,50 12.241.685,63 4.080.561,87
RO 0,24939 405.258,75 303.944,06 101.314,69
RR 0,03824 62.140,00 46.605,00 15.535,00
SC 3,59131 5.835.878,75 4.376.909,06 1.458.969,69
SP 31,1418 50.605.425,00 37.954.068,75 12.651.356,25
SE 0,25049 407.046,25 305.284,69 101.761,56
TO 0,07873 127.936,25 95.952,19 31.984,06

TO TA L 100,00000 162.500.000,00 122.203.960,97 40.296.039,03

Art. 2º. Dos valores discriminados no art. 1º serão destinados recursos para composição do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), conforme a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO COUTINHO GUERRA

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 24 do Decreto Presidencial nº 8.161,
de 18 de dezembro de 2013, e nos termos do art. 10, inciso VII,
Seção III, Capítulo III, Anexo VIII, da Portaria nº 270, de 28 de julho
de 2014, e do caput do art. 11 da Portaria nº 639, de 4 de abril de
2007, ambas do Ministério da Integração Nacional.

Considerando que a Empresa FROTA AMAZÔNICA S/A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.478.009/0001-61, cujo projeto foi
aprovado por meio da Resolução Condel/Sudam 1.045, de 18 de
outubro de 1971, posteriormente enquadrado na nova sistemática de
incentivos fiscais instituída pela Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de
1991, por intermédio da Resolução Condel/Sudam nº 7.735, de 12 de
fevereiro de 1993, com o objetivo de implantar um empreendimento
econômico visando a navegação fluvial, no Município de Belém, no
Estado do Pará, com aporte de recursos dos Fundos de Investimentos
da Amazônia - Finam;

Considerando que, apesar de a Empresa comprovar a apli-
cação de todas as parcelas de liberação recebidas, verificou-se a não
apresentação de documentação contábil, a paralisação da implantação,
a transferência do escritório administrativo para outra região e o
arrendamento das embarcações pertencentes ao projeto;

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o caput do
artigo 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se
no inciso III do §4º;

Considerando que a Interessada teve a defesa escrita in-
deferida, bem como não houve interposição de recurso administra-
tivo;

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59600.000011/2011-34, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores não configurou o desvio na aplicação de
recursos do Finam;

Considerando a manifestação da Comissão Consultiva para
os Fundos de Investimentos - CCFI/SFRI, por meio do Termo de
Manifestação nº 26, de 19 de setembro de 2014.

Resolve:
CANCELAR, de fato e de direito, SEM DESVIO na apli-

cação de recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Em-
presa FROTA AMAZÔNICA S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
33.478.009/0001-61.

MAURÍLIO ALVES BARCELOS

PORTARIA Nº 8, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso V do parágrafo único, art. 20,
Seção II, Capítulo IV, anexo VIII da Portaria nº 270, de 28 de julho
de 2014, com base na Portaria nº 1.913, de 5 de dezembro de 2007
(alterada pela Portaria nº 859, de 12 de dezembro de 2011), ambas do
Ministério da Integração Nacional;

Considerando as análises técnicas constantes do Relatório de
Acompanhamento Físico-Contábil - REAFC nº 9/2014, com data de
referência de 31 de agosto de 2013, do Relatório de Conclusão de
Projeto - RECON nº 8, de 22 de agosto de 2014, os quais atestaram
a regularidade do Empreendimento e o percentual de implantação de
93,85% para um nível de 81,16% de recursos financeiros liberados,
bem como da recomendação favorável à emissão do CEI feita pela
GRB, por meio do Despacho nº 6/2014, de 26 de agosto de 2014; em

favor da Empresa AMAZÔNIA GOLF HOTELARIA E TURISMO
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.380.153/0001-01, com projeto
localizado no Município de Rio Preto da Eva, no Estado do Ama-
zonas; e

Sopesando o disposto na manifestação exarada por meio do
Termo de Manifestação nº 24, de 18 de setembro de 2014, da Co-
missão Consultiva para os Fundos de Investimentos - CCFI, resol-
ve:

Art. 1º - Emitir o CERTIFICADO DE EMPREENDIMEN-
TO IMPLANTADO - CEI, para fins do que dispõe o § 12 do art. 5º
da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, com a nova redação que
lhe foi dada pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, em favor da referida Incentivada, que recebeu re-
cursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam, na mo-
dalidade de art. 5º da Lei nº 8.167/1991.

Art. 2º - A Empresa Beneficiária fica obrigada a encaminhar
ao DFRP, para fins de avaliação econômica, por um período de dez
anos, cópias das demonstrações financeiras anuais, na conformidade
do art. 176 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a
apresentar os demonstrativos a seguir relacionados, de acordo com os
preceitos do art. 4º da Portaria MI nº 1.913, de 5 de dezembro de
2007:

I - quantidade de emprego direto mantido, comprovada pela
apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - GFIP, referente ao último mês do exercício social
de cada ano;

II - valores dos tributos recolhidos a título de Imposto Sobre
Serviços - ISS, Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Prestação
de Serviços - ICMS, Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; e

III - quadro de produção e vendas realizadas.
Art. 3º - O não atendimento ao disposto no artigo anterior

representará inadimplência a ser considerada por ocasião da apre-
sentação de pleitos futuros ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍLIO ALVES BARCELOS

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 245, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Município
de Manacapuru - Estado do Amazonas.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Manacapuru - AM, no valor de R$ 484.575,00 (qua-
trocentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais),
para a execução de ações de Restabelecimento, conforme processo nº
5 9 0 5 0 . 0 0 11 0 8 / 2 0 1 4 - 8 1 .

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6502; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.596, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Regimento Interno da Secretaria
Executiva, aprovado pela Portaria no 1.370,
de 15 de agosto de 2014, do Ministério da
Justiça.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso I, da
Constituição, e o art. 4° do Decreto n° 6.061, de 15 de março de
2007, resolve:

Art. 1° O Anexo da Portaria n° 1.370/MJ, de 15 de agosto de
2014, do Ministério a Justiça, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art.2° ...........................................................................
f).......................................................................................
3. Coordenação de Contratos - CCON
.........................................................................................
4.5 Divisão de Apoio Administrativo - DAA
g)......................................................................................
1.3. Núcleo de Telecomunicações - NUTEL
................................................................................"(NR)
"Art. 3º ..........................................................................
IV - (Revogado)
................................................................................"(NR)
"Art. 30. ........................................................................
V - receber cauções dadas como garantia de contratos, para

fins de guarda e controle, bem como devolvê-las."(NR)
"Art. 36. ........................................................................
I - verificar a conformidade das pesquisas de preços, ela-

boradas pela área demandante, para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, nos termos da legislação vigente;

................................................................................"(NR)
"Art. 38. ........................................................................
VIII - (Revogado)
................................................................................"(NR)
"Art. 42. .........................................................................
XVIII - (Revogado)
XIX - (Revogado)
XX - (Revogado)
XXI - (Revogado)
XXII - (Revogado)
Art. 2° O Anexo da Portaria n° 1.370, de 2014, do Ministério

da Justiça, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:
"Art. 34-A. À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I - desenvolver serviços de apoio essenciais administrati-

vos;
II - elaborar planilhas e relatórios; e
III - dar suporte administrativo para o desenvolvimento de

atividades, formação de arquivos, de documentos, recebimento e or-
ganização de materiais.

"Art. 42-A. Ao Núcleo de Telecomunicações compete:
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I - planejar, orientar, controlar e executar as atividades re-
lativas aos serviços contínuos de telefonia, manutenção técnica e
modernização do sistema instalado no Ministério, inclusive propor
substituições, consertos, remanejamentos, fornecimento, adequações
ou aquisições de linhas ou equipamentos telefônicos;

II - fornecer, controlar, fiscalizar e orientar o correto uso de
telefones celulares, bem como manter arquivo e fornecer relação
atualizada aos usuários;

III - habilitar aparelhos celulares;
IV - prestar informações sobre a lista de dirigentes aos usuá-

rios internos e ex-ternos do Ministério; e
V - atualizar periodicamente o catálogo telefônico e fornecer

os dados aos usuários, bem como, encaminhar as faturas dos serviços
aos responsáveis pelo telefone ou ramal, para atesto.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 19 de setembro de 2014

Nº 1.149 - Ato de Concentração nº 08700.004618/2014-77. Reque-
rentes: Via Varejo S.A. e Cybelar Comércio e Indústria Ltda. Ad-
vogados: Marcelo Procópio Calliari; Daniel Oliveira Andreoli; Mario
Glauco Pati Neto; e Ubirajara José Pasquotto. Acolho o Parecer Téc-
nico nº 301/2014-Superintendência-Geral, de 19 de setembro de 2014
e, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões
à presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido pela apro-
vação, sem restrições, do referido ato de concentração, nos termos do
art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11. Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.187, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10276 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TUFÃO-SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº 09.541.406/0001-56, sediada
no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
96 (noventa e seis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.360, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8144 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TERRENOS E CONSTRU-
ÇÕES RG LTDA, CNPJ nº 05.826.390/0001-77 para atuar em Per-
nambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.430, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8760 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIA , CNPJ nº 04.623.708/0001-50, sediada no Ama-
zonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50 (cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.479, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10919 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESSENCIAL SISTEMA
DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 05.457.677/0001-77, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.494, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10399 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES TOCANTINS LTDA, CNPJ nº
02.470.139/0001-24, sediada em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.500, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10814 - DPF/JFA/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CEPAV - CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE
VIGILANTES S/C., CNPJ nº 20.509.337/0003-06, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
35000 (trinta e cinco mil) Espoletas calibre 38
7000 (sete mil) Gramas de pólvora
36900 (trinta e seis mil e novecentos) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.509, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10712 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FT SEGURANÇA E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 85.355.600/0003-97, sediada em Santa
Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Revólveres calibre 38
414 (quatrocentas e quatorze) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.516, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11345 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CMA CONSULTARIA ME-
TODOS ASSESS. MERCANTIL SA, CNPJ nº 43.819.978/0001-92
para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.521, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11293 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACERTO ESCOLA DE
SEGURANÇA TREINAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LTDA,
CNPJ nº 11.053.938/0001-96, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
10000 (dez mil) Munições calibre 38
20000 (vinte mil) Espoletas calibre 38
2801 (dois mil e oitocentos e um) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.523, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10686 - DPF/LDA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GESEG GRUPO ES-
PECIAL DE SEGURANÇA S/S LTDA ME, CNPJ nº
12.512.290/0001-31, sediada no Paraná, para adquirir:

Da empresa cedente LYNX VIGILANCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 02.035.992/0001-18:

10 (dez) Revólveres calibre 38
5 (cinco) Espingardas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
128 (cento e vinte e oito) Munições calibre 12
172 (cento e setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.524, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11205 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa SELF DEFENSE CENTRO
DE FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
37.652.195/0001-64, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
1000 (uma mil) Munições calibre .380
1000 (uma mil) Munições calibre 12
1000 (uma mil) Munições calibre 38
60000 (sessenta mil) Espoletas calibre 38
25000 (vinte e cinco mil) Gramas de pólvora
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
6873 (seis mil e oitocentas e setenta e três) Buchas calibre 12
220 (duzentos e vinte) Quilos de chumbo calibre 12
6873 (seis mil e oitocentas e setenta e três) Espoletas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.534, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10918 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Conceder autorização à empresa SEGURO SEGURANCA
LTDA - EPP, CNPJ nº 17.036.171/0001-73, sediada no Ceará, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
25 (vinte e cinco) Revólveres calibre 38
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 12
450 (quatrocentas e cinquenta) Munições calibre 38
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.044, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.012711/2014-72 - SR/DPF/SP, re-
solve:

Autorizar a empresa TRINDADE SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - EPP, CNPJ nº 13.597.119/0001-
35, a promover alteração nos seus atos constitutivos no que se refere
à razão social, que passa a ser TRINDADE SERVIÇOS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES




